
   

LEI Nº 14.939, DE 30 DE JULHO DE 2024 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para prever que o tribunal determine a 
correção do vício de não comprovação da ocorrência de feriado local pelo recorrente, ou desconsidere a omissão 
caso a informação conste do processo eletrônico. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O § 6º do art. 1.003 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

"Art. 1.003 ....................................................................................................... 
 
                § 6º O recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso, e, se não o   

 fizer, o tribunal determinará a correção do vício formal, ou poderá desconsiderá-lo caso a informação já  
 conste do processo eletrônico." (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de julho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Enrique Ricardo Lewandowski 

 

LEI Nº 14.976, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de dispor sobre a competência dos 
juizados especiais cíveis para o processamento e o julgamento das causas previstas no inciso II do art. 275 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1.063 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de dispor 
sobre a competência dos juizados especiais cíveis para o processamento e o julgamento das causas previstas no inciso 
II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Art. 2º O art. 1.063 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1.063. Os juizados especiais cíveis previstos na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, continuam              
 competentes para o processamento e o julgamento das causas previstas no inciso II do art. 275 da Lei nº     
 5.869, de 11 de janeiro de 1973.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Enrique Ricardo Lewandowski 
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LEI Nº 15.109 DE 13 DE MARÇO DE 2025 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para dispensar o advogado do 
adiantamento de custas processuais em ações de cobrança e em execuções de honorários advocatícios 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para dispensar o advogado 
do adiantamento de custas processuais em ações de cobrança e em execuções de honorários advocatícios. 

Art. 2º O art. 82 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3º: 

“Art. 82. .......................................................................................................... 

§ 3º Nas ações de cobrança por qualquer procedimento, comum ou especial, bem como nas execuções ou 
cumprimentos de sentença de honorários advocatícios, o advogado ficará dispensado de adiantar o pagamento de 
custas processuais, e caberá ao réu ou executado suprir, ao final do processo, o seu pagamento, se tiver dado causa ao 
processo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Enrique Ricardo Lewandowski 
 


